
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.185, DE 2022 
(Dos Srs. Reginaldo Lopes e Alencar Santana) 

 
Altera a Lei n. 10.820, de 17 de dezembro de 2003, para limitar as taxas 
de juros incidentes sobre empréstimos e financiamentos mediante crédito 
consignado para beneficiários de programas federais de transferência de 
renda. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7130/2006. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2185/2022 

 

 
  

PROJETO DE LEI
(Dos senhores REGINALDO LOPES e ALENCAR SANTANA BRAGA)

Altera a Lei n. 10.820, de 17 de dezembro de
2003, para limitar as taxas de juros incidentes
sobre  empréstimos  e  financiamentos
mediante  crédito  consignado  para
beneficiários  de  programas  federais  de
transferência de renda.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei n. 10.820 de 17 de dezembro
de  2003,  que,  eentre  outras  providências,  dispõe  sobre  a  autorização  para
desconto de prestações em folha de pagamento.

Art. 2º A Lei n. 10.820, de 17 de dezembro de 2023, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 6°B Os beneficiários de programas federais de transferência de
renda  poderão  autorizar  a  União  a  proceder  aos  descontos  em seu
benefício, de forma irrevogável e irretratável, em favor de instituições
financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para
fins  de  amortização de  valores  referentes  ao pagamento  mensal  de
empréstimos  e  financiamentos,  até  o  limite  de  40% (quarenta  por
cento) do valor do benefício, na forma estabelecida em regulamento.

§ 1º A taxa de juros incidente sobre as operações de crédito de que
trata o  caput fica limitada à taxa de remuneração dos depósitos de
poupança de que trata o art. 12 da Lei n. 8.177, de 1º de março de
1991, acrescida de percentual adicional de até 5% (cinco por cento) ao
ano, a ser definido em resolução do Conselho Monetário Nacional nos
termos do regulamento.

§ 2º As operações contratadas até a data da entrada em vigor desta Lei
serão repactuadas nos termos do regulamento.

§ 3º A responsabilidade pelo pagamento dos créditos de que trata o
caput deste artigo será direta e exclusiva do beneficiário, não podendo
a União ser responsabilizada, ainda que subsidiariamente, em qualquer
hipótese.”
   
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Reginaldo Lopes e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223390628500
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JUSTIFICATIVA

Em 3 de agosto de 2022, o Presidente da República sancionou a Lei
n.  14.431/2022,  resultante  da  conversão da Medida Provisória  n.  1.106/2022,
que, entre as medidas introduzidas pela lei, está a possibilidade da contratação de
crédito consignado pelos beneficiários dos programas de transferência de renda
do Governo Federal, limitados ao desconto de 40% do benefício.

Tal medida tem sido objeto de intenso debate, pois sabe-se que as
famílias  atendidas  pelo  Programa  Auxílio  Brasil  estão  em  condição  de
vulnerabilidade, em situação de insegurança alimentar e, neste contexto, permitir
a concessão de crédito consignado poderá agravar a situação de vulnerabilidade
destas famílias.

Para as instituições financeiras trata-se de uma operação de crédito
de baixo risco,  uma vez que as parcelas  mensais  serão retidas  pelo Governo
Federal  e,  como não há qualquer  limitação à  taxa de  juros,  o  Auxílio  Brasil
poderá  converter-se  facilmente  em  auxílio  banqueiro,  garantindo  que  estes
emprestem com baixo risco e altas taxas de remuneração.

Durante os meses de agosto a dezembro, considerando que serão
incluídas  cerca  de  2  milhões  de  famílias  adicionais  às  18,15  milhões  que
receberam em julho, a folha mensal do programa será da ordem de 12 bilhões de
reais, recurso destinado para alimentação e condições básicas de sobrevivência
das famílias que poderá ser em parte desviado para o sistema financeiro.

Diante  deste  contexto,  partindo  do  pressuposto  de  que  há  um
esforço  da  sociedade  brasileira  em  garantir  as  condições  básicas  para  a
sobrevivência de 20 milhões de famílias, este recurso deve ser direcionado, em
sua  maior  parte,  para  as  famílias  e  não  deve  sofrer  qualquer  tipo  de  desvio.
Assim, consideramos como imperativo que sejam limitadas as taxas de juros dos
empréstimos consignados do Auxílio Brasil.

Neste sentido, pedimos o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, 9 de agosto de 2022.

Deputado REGINADO LOPES - PT/MG

Deputado ALENCAR SANTANA BRAGA - PT/SP
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Reginaldo Lopes e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223390628500
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Projeto de Lei
(Do Sr. Reginaldo Lopes)

 

 

Altera a Lei n. 10.820, de 17 de

dezembro de 2003, para limitar as taxas de

juros incidentes sobre empréstimos e

f i n a n c i a m e n t o s  m e d i a n t e  c r é d i t o

cons ignado para  benef i c iá r ios  de

programas federais de transferência de

renda.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD223390628500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG) *-(p_7800)

 2  Dep. Alencar Santana (PT/SP)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Reginaldo Lopes e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223390628500
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 

Previdência Social e do benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, poderão autorizar que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

proceda aos descontos referidos no art. 1º desta Lei e, de forma irrevogável e irretratável, que 

a instituição financeira na qual recebam os seus benefícios retenha, para fins de amortização, 

valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, na 

forma estabelecida em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS e ouvido o 

Conselho Nacional de Previdência Social. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 1.106, de 17/3/2022, convertida na Lei nº 14.431, de 3/8/2022) 

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:  

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 

1º;  

II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;  

III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em 

manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do 

disposto nesta Lei;  

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das 

prestações às instituições consignatárias;  

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos 

operacionais a ele acarretados pelas operações; e  

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às 

operações referidas no caput deste artigo restringe-se à: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.953, de 27/9/2004) 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 

consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária 

pelos débitos contratados pelo segurado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição 

financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não 

cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. (Inciso  

acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas 

nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor 

em amortização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1106-17-marco-2022-792399-publicacaooriginal-164784-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1106-17-marco-2022-792399-publicacaooriginal-164784-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14431-3-agosto-2022-793068-publicacaooriginal-165848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
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§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou 

arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua 

aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão 

ultrapassar o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor dos benefícios, sendo 35% 

(trinta e cinco por cento) destinados exclusivamente a empréstimos, financiamentos e 

arrendamentos mercantis, 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de 

despesas contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com a finalidade 

de saque por meio de cartão de crédito consignado e 5% (cinco por cento) destinados 

exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão consignado de 

benefício ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão consignado de benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004, com redação dada pela Lei nº 14.431, 

de 3/8/2022) (Vide art. 5º da Lei nº 14.431, de 3/8/2022) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015 e revogado pela Medida 

Provisória nº 1.106, de 17/3/2022, convertida na Lei nº 14.431, de 3/8/2022) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015 e revogado pela Medida 

Provisória nº 1.106, de 17/3/2022, convertida na Lei nº 14.431, de 3/8/2022) 

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite 

estabelecido no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 7º Aplica-se o previsto no caput e no § 5º deste artigo também aos titulares da 

renda mensal vitalícia (RMV) prevista na Lei nº 6.179, de 11 de dezembro de 1974, e de 

benefícios que tenham como requisito para sua concessão a preexistência do benefício de 

prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.431, de 3/8/2022) (Vide art. 5º da Lei nº 14.431, de 

3/8/2022) 
 

Art. 6º-A Equiparam-se, para os fins do disposto nos arts. 1º e 6º, às operações neles 

referidas as que são realizadas com entidades abertas ou fechadas de previdência complementar 

pelos respectivos participantes ou assistidos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.183, de 

4/11/2015) (Vide art. 5º da Lei nº 14.431, de 3/8/2022) 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.177 DE 1 DE MARÇO DE 1991 
 

Estabelece Regras para a Desindexação da 

Economia, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no 

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito 

de rendimento, exclusive; 

II - como remuneração adicional, por juros de:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, 

definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14431-3-agosto-2022-793068-publicacaooriginal-165848-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14431-3-agosto-2022-793068-publicacaooriginal-165848-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14431-3-agosto-2022-793068-publicacaooriginal-165848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1106-17-marco-2022-792399-publicacaooriginal-164784-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1106-17-marco-2022-792399-publicacaooriginal-164784-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14431-3-agosto-2022-793068-publicacaooriginal-165848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1106-17-marco-2022-792399-publicacaooriginal-164784-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1106-17-marco-2022-792399-publicacaooriginal-164784-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14431-3-agosto-2022-793068-publicacaooriginal-165848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14431-3-agosto-2022-793068-publicacaooriginal-165848-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14431-3-agosto-2022-793068-publicacaooriginal-165848-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14431-3-agosto-2022-793068-publicacaooriginal-165848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14431-3-agosto-2022-793068-publicacaooriginal-165848-pl.html
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cento); ou  

b) 70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central 

do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos demais casos. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.703, de 7/8/2012) 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 

período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de 

sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como 

o dia 1 do mês seguinte. 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física 

e de entidades sem fins lucrativos; e 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os 

demais depósitos. 

§ 5º O Banco Central do Brasil divulgará as taxas resultantes da aplicação do 

contido nas alíneas a e b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.703, de 7/8/2012) 
 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado 

a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro 

de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais 

-, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do 

último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir 

dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive. 
........................................................................................................................................................................... .......... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.431, DE 3 DE AGOSTO DE 2022 
 

Altera as Leis nºs 10.820, de 17 de dezembro de 

2003, 8.213, de 24 de julho de 1991, e 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, para ampliar a 

margem de crédito consignado aos empregados 

regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, aos segurados do regime 

próprio de previdência social dos servidores 

públicos federais, aos servidores públicos 

federais e aos segurados do Regime Geral de 

Previdência Social e para autorizar a realização 

de empréstimos e financiamentos mediante 

crédito consignado para beneficiários do 

benefício de prestação continuada e de 

programas federais de transferência de renda, a 

Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, para 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12703-7-agosto-2012-773996-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12703-7-agosto-2012-773996-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12703-7-agosto-2012-773996-norma-pl.html
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dispor sobre a restituição de valores aos cofres 

públicos, e a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro 

de 2021, para alterar procedimentos relativos à 

concessão do Auxílio Inclusão Produtiva 

Urbana. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 1º .............................................................................................................  

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato 

de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, 

até o limite de 40% (quarenta por cento), sendo 35% (trinta e cinco por cento) 

destinados exclusivamente a empréstimos, financiamentos e arrendamentos 

mercantis e 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização 

de despesas contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou à 

utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito 

consignado.  

I - (revogado);  

II - (revogado). 

................................................................................................................" (NR) 

"Art. 2º ..........................................................................................................  

......................................................................................................................  

§ 2º ..............................................................................................................  

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º desta Lei não poderá exceder a 

40% (quarenta por cento) da remuneração disponível, conforme definido em 

regulamento;  

a) (revogada);  

b) (revogada); 

.................................................................................................................. " 

(NR) 

"Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral 

de Previdência Social e do benefício de prestação continuada de que trata o 

art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, poderão autorizar que o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) proceda aos descontos referidos 

no art. 1º desta Lei e, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição 

financeira na qual recebam os seus benefícios retenha, para fins de 

amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, 

financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil por 

ela concedidos, quando previstos em contrato, na forma estabelecida em 

regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS e ouvido o Conselho 

Nacional de Previdência Social.  

..........................................................................................................................  

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não 

poderão ultrapassar o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor dos 

benefícios, sendo 35% (trinta e cinco por cento) destinados exclusivamente a 

empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis, 5% (cinco por 
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cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por 

meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com a finalidade de 

saque por meio de cartão de crédito consignado e 5% (cinco por cento) 

destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de 

cartão consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de saque por 

meio de cartão consignado de benefício.  

..........................................................................................................................  

§ 7º Aplica-se o previsto no caput e no § 5º deste artigo também aos titulares 

da renda mensal vitalícia (RMV) prevista na Lei nº 6.179, de 11 de dezembro 

de 1974, e de benefícios que tenham como requisito para sua concessão a 

preexistência do benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da 

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993." (NR) 

"Art. 6º-B Os beneficiários de programas federais de transferência de renda 

poderão autorizar a União a proceder aos descontos em seu benefício, de 

forma irrevogável e irretratável, em favor de instituições financeiras 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para fins de 

amortização de valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos e 

financiamentos, até o limite de 40% (quarenta por cento) do valor do 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

Parágrafo único. A responsabilidade pelo pagamento dos créditos de que trata 

o caput deste artigo será direta e exclusiva do beneficiário, e a União não 

poderá ser responsabilizada, ainda que subsidiariamente, em qualquer 

hipótese." 
 

Art. 2º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 115. ......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades 

de arrendamento mercantil, ou por entidades fechadas ou abertas de 

previdência complementar, públicas e privadas, quando expressamente 

autorizado pelo beneficiário, até o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) 

do valor do benefício, sendo 35% (trinta e cinco por cento) destinados 

exclusivamente a empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis, 

5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas 

contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com a 

finalidade de saque por meio de cartão de crédito consignado e 5% (cinco por 

cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por 

meio de cartão consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de 

saque por meio de cartão consignado de benefício.  

a) (revogada);  

b) (revogada).  

....................................................................................................................." 

(NR) 
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  
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